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Em, dr. de 19 

L E I N! 1456 

A Câmara Municipal de São José dos Campos apr2 
va e eu sanc~ono e promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO 1! - Fica declarado de utilidade pÚbli
ca o GR~ao ATLETICO CANARINHO, sediado nesta cidade de São José 
dos Campos. 

ARTIGO !! -

de sua publicação, revogadas as 

, _ 
Esta lei entrara em vigor na data 

di~si,çÕes ~ontrári~ 
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Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Ad

ministração aos onze dias do mês de junho de mil novecentos e ses 
senta e oito. 

e Oliveira 

do Depart2 de Administr. 


